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Mu.nicipio de Imperatriz - MA. 
PREFEITUR·A MUNICIPAL . 

O SINAL DA ESPERANÇA 

LEI N2 525/90 

ES1LffiO DO M .. 4.RANHÃO, 

AMPLIA OS EENEF:lCIOS DA LEI trtJNI CI

I >AJ; N2 485/89 E D .. { OUTRAS PROVID~N

CIAS. 

O PfüL']'EITO 1'11tJNICIPAL DE I MPERATRIZ ' 

FAÇO SABER A TODOS OS SEUS HABITAN

TES QUE A CÃt:IARA l\fuNICIJ?AL DE VEHE.ADORES , APIWVOU E EU 

SANCIONO À SEGUINTE LEI : 

Art. 12) - O transporte coletivo in 

terurbano de passageiros é gratuito para os maiores de 

65 anos , nos termos do Art . 255 da Constituição do Est]; 

do do 1faran.i."lã o. 

Art . 22 ) - A reqüisição do benefi ' 

c i o será feita, caso a caso , pelo Poder Executivo ou .P~ 

lo Poder Legislativo , detalhado minuciosamente a situa

ção do beneficiário. 

Art . 32 ) - Os Poderes E---Áecutivo e 

Legislativo requisitarão o benefício à.ire tamente às Em

presas com séde ou fili al. no Município . 

Art . 42) - Esta Lei entrará em vi • 

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

GABINETE DO PH.E1'EITO 1fJNICIPAL DE 

I TuIPERA'l'lUZ , ESTA.DO DO MARANHÃO, aos dois d.ias do mês de 

abril d o a.no de 1 . 990 . 

Municipal. 


